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PARECER TÉCNICO

PROCESSO: 23424.001163.2024-18

INTERESSADO:EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 11.207.268/0001-15

ASSUNTO: PARECER DE AVALIAÇÃO DA PROSPOSTA - Pregão 9002/2024 (GRUPO 01 – PARNAMIRIM) - Serviços de (GRUPO 01 – PARNAMIRIM) - Serviços de
Limpeza Limpeza 

01.Trata o presente documento de parecer técnico da proposta da empresa EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ:EGGI COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ:
11.207.268/0001-1511.207.268/0001-15  apresentada em decorrência do Pregão 90002/2024 - UASG 152756 (Grupo 01 – Parnamirim), o
quais temos as seguintes pendências: 

A proposta da empresa foi enviada com CNPJ de outra empresa: Razão Social: DROGARIA ULTRAPOPULAR SANTA
CECILIA LTDA C.N.P.J.: 35.580.435/0001-37 -  DESCONFORMIDADEDESCONFORMIDADE

O valor mensal da proposta é de R$ 67.564,47 reais,  sendo este 1,60% superior ao valor da licitação que foi
estimado em R$ 66.499,12 -  -  DESCONFORMIDADE;DESCONFORMIDADE;

A análise da planilha  de custo restou prejudicada tendo em vista que a Empresa enviou proposta de valor global
referente a 01 (UM) ANO e conforme Termo de Referência, o valor de R$ 1.595.978,94 é para 24 meses (02
ANOS), não sendo compatível com o valor BIENAL estimado  - DESCONFORMIDADEDESCONFORMIDADE

CONCLUSÃO:CONCLUSÃO:

Dada as considerações acima, solicitamos que a empresa reveja a proposta de preços para valor GLOBAL BIENAL,
conforme Termo de Referência e demonstre a exequibilidade da proposta, sob pena de desclassificação. 

Item do Termo de Referência :Item do Termo de Referência :  "...1.1. Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação, a serem executados
com regime de dedicação limpeza, asseio e conservação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

..."

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento
PORTARIA Nº 135/2024 - DG/PAR/RE/IFRN

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/visualizar_processo/dd262a69-c5e6-4700-afc0-2f303672bd05
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